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PREGÃO PRESENCIAL N". 0II.0Izf2o1'I - SRP

REGIDO PELA LEI N.” 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE

PELA LEI N." 8.666 DE 2l!06¡'93 ALTERADA PELA LEI N." 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI

9.64898 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 12312006, LEI

l47¡20I4 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N" 040I00ll20l3 E LEI

l2.846¡'20l3.

' PREÃMDIILO L- I

A Pregoeira do Município de BARROQUINHAÍCE. nomeada pela portaria N” 01020351201?

de 02 de Janeiro de 2017. torna público para conhecimento de todos os interessados que até as

09:00h do dia 31 de Agosto de 2017, em sua sede. localizada na Rua ll de Maio, 739. Centro.
Barroquinha. Ceara. em sessão pública. dara inicio aos procedimentos de credenciamento e

recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação. modalidade

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00.0l2!20l7 - SRP, identificado abaixo. objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS. mediante as condições estabelecidas no presente edital. tudo de

acordo com a Lei N”. 10520102 e Lei N”. 8.666/93. alterada pela Lei n.° 8.88394 de 08.06.94 e

lei 9.648!98e legislação complementar em vigor. Lei l23f'2006. Lei l47f20l4 e suas alterações.

Decreto Municipal n° 0401001/'E013 e Lei l2.846.f'2013.

Objeto, MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETWA IN-LOCO (SEDE

SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS I/ISANDO PUTURAS E EI/ENTUAIS CONTRATACÕES

INFORMÁTICA, INCLUINDO SUPORTE TECNICO,
E ZONA RURAL), FORNECIMENTO DE PEÇAS E I
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL). PARA ATENDER AS

S NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO
MUNICIPIO DE RARROOUINHA/CE. mas zanfarme zspezificzçõzs
contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo l do Edital.

rgão
OA-znziaóurz ADMINISTRACAO I: FINANÇAS '“

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DEI

' _ " I-

Prelbitura ll.-1II|Iicipal de Barroquinha - CE ¬ CNPJ: 23.4?8.59?.z~'00tJI-80
Rua ll de E-laio. n*` 'U9 Lfentro - I'.`l--ÍP.: 62.410-000- Barroquinha - CF.
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Rubficã

Orgãos

Interessados

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO; SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS; SECRETARIA
MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS; SECRETARIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER; SECRETARIA MUNICIPAL;
DO TURISMO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO RURAL
E PESCA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GABINETE

› DO PREFEITO.
Critério de

Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços.

Data e Hora

Abertura:

de
31 de Agosto às 09:00 horas. ,

Validade da Ata: 12 (doze) Meses.

Regime de
EIIeeuçãoI'Fo

de Forneeim

I' 3I'I1

EIIÍÚ

Indireta por Tarefa Í Por demanda I

Gerentes de
Contratos:

1 Rita de Cássia Ferreira de Souza (Secretaria da Educação).
Deane Cornélio de Oliveira (Secretaria da Saúde). «
Maria Graciano da Silva Quintino (Secretaria do Trabalho;

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos). i
José Ribamar Alves de Araújo (Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços Públicos).
José Ribamar do Nascimento Ferreira (Secretaria Municipal do

Planejamento. Administração e Finanças)
Maria Fontenele Pereira (Gabinete do Prefeito)

' I Ana Alves de Araújo (Secretaria Municipal de Cultura)
José Fernandes Sotero (Secretaria Municipal de Turismo; Meio

Ambiente. Desenvolvimento Rural e Pesca)
Edvaldo Martins de Pinho (Secretaria Municipal da Juventude.

Esporte e Lazer)

Compõem-se o presente Edital das panes A e B. confonne a seguir apresentadas: _
PARTE A - Condições para competição; julgamento e adjudicação.

"¬‹.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e
1t`ormaliz.açao do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I- Termo de Referência do Objeto;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III- Modelo de Declarações›'Procuração:.
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V- Minuta de Contrato

I. DO OBJETO

l.l.SELIi`.ÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO (IMPRESSORAS E DUPLICADOR).

INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO. SUPORTE, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E

ZONA RURAL. REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL). E

SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER E CARTUCHO E TROCA DE CILINDRO.
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO

MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. tudo conforme espeeificações contidas no TERMO

DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA
PRESENTE LICITAÇÃO
2.1- Poderão participar da presente licitação empresas localiaadasem qualquer Unidade da

Federação cadastrada ou não na Prefeiurra Municipal de BARROQUINHA. que atenda a todas

as condições exigidas neste edital. observados os necessarios requisitos de habilitação jurídica.

regularidade fiscal. qualificação tecnica e econômico-financeira. inclusive tendo seus objetivos

sociais compativeis com o objeto da licitação.

2.1.1- CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramentoƒrevalidação junto ã
Prel`eitura de BARROQUINI-IA (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera

providencia-lo. diretamente na sede da Licitação. situada na Rua ll de Maio. 1139. Centro.

Barroquinha. Ceará. 62.410-000. H
53-
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2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este

será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim.

para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.1 - Cada representante. juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

apresentar ainda:

a) Copia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ás exigências quanto á

proposta e á habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO

III deste Edital;

c) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou consolidado em vigor devidamente registrado

em orgão competente.

2.2.2 - Os documentos de credenciamento, deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos

trabalhos. antes da abertura desses envelopes.

2.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular especifico

com a firma do outorgante reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no item 2
do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos

compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou qualquer

outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que

comprove tais poderes;

2.2.4 - Caso o credenciado da pessoajuridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou

titular de firma individual. dispondo por si so de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição, na fomia do item 2.2.3, nos quais

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura.

2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se
trata o sub. item 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e "c" do subitem 2.2.1,

implicará no credenciamento do licitante, entretanto será impossibilitado de formular novas
l"..

ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o

Prefeitura Municipal de Hafloquinha - É-E - CNPJ: 23.-'178.59TfüÚ0l-80 .H
Rua l l dc Maio. n“ 739 - Centro - CEP.: 62.-'1l{l~(l0{l - Barroquinha - CE
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transcurso do pregão. incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para

todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.

2.4 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de

atendimento ás exigências quanto á proposta e á habilitação previstas no Edital, alinea “b” do

subitem 2.2. l , importa na impossibilidade de participação no certame.

2.5 - No decorrer do procedimento licitatorio, os licitantes poderão nomear representantes. caso

não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os

documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo

representante para mais de uma empresa./entidade licitante.

2.6 - Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes

comuns.

2.6.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

socios, cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas

poderá participar do certame.
2.6.2 - Se constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre

licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do certame. independentemente do preço proposto.

2.7 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em

processo de falência. de dissolução. de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda. que

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Prefeitura de BARROQUINHA - CE. ou tenham sido declaradas inidoneas

para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem como licitantes que se apresentem

constituídos na fomia de empresas em consorcio.

2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei

Complementar n° I23/2006 e Lei l47r'20l4, para que possam gozar dos benefícios previstos na
referida Lei, inclusive participar dos itensflotes exclusivos para ME/'EPP ê necessário. á epoca

do credenciamento. manifestação de ctunprir plenamente os requisitos para classificação como
tal, nos terrnos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio formulário de credenciamento

(Anexo Ill - Item 04).
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição

fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que

trata o item 2.8. fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a
lí.

¬.
'I

Prel`citura Municipal de Barroquinha ~ CE - CN PJ: 23.473.592.-'Útlfl l -Sil z
Rua ll de lt.-laio. n” 239 ~ Centro - Cl-1P.: o2.4Itl~00D - Barroquinha - CE
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restrição fiscal e que se compromete a sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme

dispoe o artigo 43, § l“ da LC n° 123/2006.

2.8.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição

fiscal. e que tenham declarado na fonna do subitem anterior. deverão apresentar toda a

documentação exigida neste certame, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de US (cinco)

dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame. prorrogável por igual periodo. a critêrio da administração. para

regularização da documentação.

2.8.1.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á contratação.

sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666¡93, sendo facultado á

administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a

assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-ti
ás penalidades previstas na legislação.

3. DAS PAsEs Do PRocI‹:sso LICITATÓRID
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1- Credenciamento dos licitantes;

3.1.2- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.3- Lances verbais entre os classificados;

3.1.4- Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5- Recursos;
3.1.6- Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá

ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de

Preços" e “Documentos de Habilitação".

4.2- Os conjuntos de documentos relativos á “Proposta de Preços" e aos “Documentos de

Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no
fecho, endereçados ao Mtmicipio de BARROQUTNHAICE, identificados com o|___`número da

|'-¡
-1presente licitação. com o nome do licitante. o número do CNPJ, o objeto da licitação e.

Pret`citura Municipal de Barroquinha - Cl-I - CNPJ: 23.4?8.59'HülltÇl I -80 `i§_\
Rua I I de Maio. n*` 239 - Centro - C`l;`F'.: 452.-1 I [l-l}l}ll - Bamoquinha - Ci-Í.
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respectivamente. os titulos dos seus conteúdos (“Proposta de Preços” ou “Documentos de

Habilitação").

4.3- Todos os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser

apresentados em original, copia autenticada por cartorio competente ou copia simples

acompanhada do respectivo original a tim de ser verificada autenticidade pela pregoeira ou por

servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes

ou copias em fac-símile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras. desenhos. gráficos

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

4.3.2- Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes á habilitação, á proposta de preço e seus anexos, deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3- Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatorio.

apresentado em língua estrangeiras. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.

4.3.4- As certidoes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordatafrecuperação judicial, caso exigidas neste edital. que não apresentaram

expressamente o seu período de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com

carimbo do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina. impresso por computador ou qualquer processo eletronico, datada e assinada

(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
contendo na parte extema do envelope as seguintes indicaçoes:

AO MUNICÍPIO DE E.ARROOUIr~.IHA/CE
PREGÃO PRESENCIAL NP 00.012/2011 _ SRP
I.ICITAI~ITEz CNPJ
EIWELOPE NP ou (PROPOSTA DE PREÇOS) A,

_ _ __ _ -.-- ql

Içüx

Prclieituru Municipal de Barroquinha - CE ¬ Í.ÍNPJ: 23.-178.597.f'Ú{lÚl-80
Rua ll de lt-laio. rt” 239 - Centro - CEP.: o2.=l IU-flflll - Barroquinha - CE
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO

ll deste Edital. contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação:

5.2.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de BARROQUINHAJCE;

5.2.3. Razão Social. CNPJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,

eonforrne o caso. número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo

banco. e se houver, número do telefoneffax. e endereço eletronico;

5.2.4. Objeto:

5.2.5. Prazo de Execução dos serviços de 12 (doze) meses:
5.2.6. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.7. Os itens cotados. nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital. bem como valor global da proposta por extenso;

5.2.8. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos

as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.2.9. Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO II deste edital:

5.2.10. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os

tributos. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais, taxas. fretes. seguros.

deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o fomecimento

licitado:

ORIENTAQAO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PRoPosTAs DE Pasgos
ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos
as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por Menor Preço por item, ocorrendo discrepância entre os

preços unitários e totais. prevalecerão os primeiros, devendo o pregoeiro proceder ás correções
F.necessárias. Se a licitação for por Menor Preço Por Lote, somatorio ou a multiplicação err"ada

que influenciar no valor total do lote implicará na desclassificação da licitante no referido lote.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.ti§\

_, "›.Prefeitura Municipal de Barroquinha - L F. - CNPJ: 23.4 28.592.-FOÚOI -80
Rua l l de lt-laio. n° 239 - Centro - t'.`.F.P.: 62.410-GOD - Barroquinha - Clã
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5.6.1. A proposta deve contemplar todos os itens em sua integralidade. conforme termo de

referência.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em especial quanto á especificação dos serviços e as condições de participação.

competição. julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e

sujeição integral ás suas disposições e ã legislação aplicável. notadamente ás Leis Federais no
l0.520:'02 e 8.666f'93. alterada e consolidada.

5.8. Na análise das propostas de preços a pregoeira observará preferencialmente o preço

unitário, facultando-lhe. porem, segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o

preço total.

5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo

admitido o recebimento pela pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido á licitante

fazer qualquer adendo aos entregues a pregoeira.

ó. Dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em uma

única via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição

no seu frontispicio:

Ao MUNICIPIO DE BARROOUINHA
PREGÃO PHSENCIAL NP 00.01 2.1201 7 - SRP
LICITANTEz CNPJ
ENvELOPE Nr 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
6.2. Os interessados não cadastrados no Municipio de BARROQUINHA./CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente

licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7). os
quais serão analisados pela pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

as. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA;
6.3.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa fimta individual. no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou

U'-I.

t_ -..

agência, apresientar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.
._\
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6.3.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS

ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o

registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no

Cartorio onde tem sede a matriz.

6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionar-“ente na PAIS. A ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.

6.3.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de rasas as sócias eu de pmprierafiú.
conforme o caso.
15.4. RELATWA Ã RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou Municipal, conforme o

caso;

6.4.3. Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais c a Dívida Ativa da
União (inclusive contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RF B/'PGFN n° 1.751. de

02/lt)/2014:

6.4.4. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;

6.4.5. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou

ISS);

6.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa. nos termos do titulo VII - A da Consolidação das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto ¬- Lei ni' 5.452, de 1° de maio de 1943 e Alterada pela LEI N”
12.440. DE 7 DE JULHO DE 2011. (fr,

1. -1 A FI'-¡_ Il.
6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
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6.5.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajuridica.

6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis

e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da

apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro

Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente;

6.5.2.1. As Empresas com menos de 0l(um) ano de existência que ainda não tenham balanço

de final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos,

obrigações e patrimonio líquido de sua existência;

6.5.2.2. As Empresas optantes pelo regime de simples tributação sobre o lucro

real/presumido. deverão apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital

SPED (ECD). conforme dispõe o art. 3° da instrução normativa RFB ni' 1.594. de I de

dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência do balanço patrimonial

do ultimo exercício social, a ser apresentado no prazo que detemtina o art. 5° da Instrução

Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acordão do TCU n°

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo apresentar o certificado da
CRP:

6.5.3. Capital social mínimo ou patrimonio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por

cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a

comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta

Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
ó.ó. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TECNICA:
6.6.1. Atestado de Desempenho Anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou

privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente

serviços compatíveis em características. prazos e condições com os serviços objetos da presente

licitação com finna reconhecida do declarante.

6.6.2. Certidão de Registro da Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) da Unidade Federativa de seu domicílio.

6.6.3. Apresentar declaração que dispõe de Central de Atendimento Gratuito através de canal

0800 e site da licitante. _
'-1

11
H.
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6.6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: A licitante deverá apresentar

declaração com indicação explicita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro perrnanente,

adequada e disponível para a realização do objeto da licitação. composta de no mínimo 02

(dois) profissionais, sendo:

a) OI (um) profissional de nivel técnico, devidamente qualificado para execução dos serviços

objeto desta licitação: e

b) 01 (um) profissional com conhecimento de Gerenciamento de Serviços de TI. para fins

dessa comprovação a licitante deverá apresentar a Certificação ITIL V3 do Exame

Fundamental, emitida pela EXIN (Empresa de Certificação Global para Gerenciamento de

Informação).

6.6.4.1. Entende-se. para fins deste edital. como pertencente ao quadro pemianente: socio.

diretor. empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da

licitante será feita:

a) Para socio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registradajunto ao orgão competente.

c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for socio e/ou diretor da empresa, a

comprovação se dará mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na

forma da lei.

6.6.4.2. A experiência do profissional na área deverá ser demonstrada através de atestados.

certidões. carteiras de trabalho, documentos públicos oficiais ou outro equivalente.

comprobatorios da atuação direta do profissional na área objeto da licitação.
6.6.4.2.1. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação

técnico-profissional de que trata o subitem 6.6.4. deste edital deverão participar

pemianentemente do serviço objeto desta licitação. admitindo-se a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior. desde que aprovada pela administração.

6.6.4.3. Declaração de cada profissional da equipe técnica. ratiticada pela Licitante, de que
integra na qualidade de socio ou contratado. os quadros da empresa. e de que se encontra

disponível para a prestação de todos os serviços previstos no presente edital.
|"I.P.

""|

ó.'r. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: _ ph
f

.__ I

-1.
'I

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597r00tll-80
Rua I I de Maio. n“" T39 - Centro - CEP.: 62.411)-000 - Banoquinha - CF.



*az -lã. z.IÉ .ea C) .'¬"'~*`‹›~ «jul

Do -'5¿.z,¿,_____

" t OVERNO DO ESTADO DO CEARA
Il» PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA

. - COMISSÃO DE PREGOES A.. C.. *ien-
GO Uf

'H-
I.Harper*

6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 271' 10;' 1999,

publicada no DOU de 28! 10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal.

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a

partir de I4 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital:

6.7.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confiorme

modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666¡93).

ORIENTAQÃO SOBRE A FASE DE HABILITAQAO

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO MUNICÍPIO DE

BARROQUINI-IAÍCE. a documentação mencionada no subitem 6.3 e 6.5 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de

BARROQUINHA/CE (assegurado. neste caso, aos demais licitantes. o direito de acesso aos

dados nele constantes), acompanhado dos doctunentos tratados no subitem 6.4 e 6.6 a 6.7. cuja

autenticidade e prazo de validade serão analisados pela pregoeira.

6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de

BARROQUINHAICE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto neste edital.

6.9. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento.

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.10. As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata,

caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade.

deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento

dos envelopes.

6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

autos do processo licitatorio e não será devolvida.

6.l1.I. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na

propria sessão. Os doctunentos não retirados permanecerão em poder da pregoeira.

devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á disposição dos respectivos licitantes.

Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. __
6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de

habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. A
Prefeitura Municipal de Banoquinha - CE - CNPJ: 23.478.f›97r'000 I -80
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7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO

7.1. O Pregão será do tipo presencial. com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida

por Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o

trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em

participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira,

identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para fomiulação de

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2

deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste

Edital terá inicio ã sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos

licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a

Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente

lacrados e nibricados nos fechos. as propostas de preços e a documentação exigida para a

habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim precederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou

documento será aceito pela Pregoeira.

7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante,

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:

Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes. a Pregoeira ou

membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes

quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fomecimento objeto da presente

licitação e os respectivos valores ofertados.

rs. CLASSIFICAÇÃO INICIAL; A Pfegaetra faz-à A afaznaçâa das prúpestaz ae redes as
licitantes. em ordem decrescente de valor. classificando O licitante com proposta de menor

preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até

10% (dez por cento) relativamente ã de menor preço. para que seus representantes participem

dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
ii*-I

definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03
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(três). para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro

valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase

de lances.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida. será dado inicio á etapa de apresentação de lances

verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços

decrescentes, obedecendo ás seguintes disposições:

7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial,

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os

demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será

realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitaiites

empatados.

7.6.2. So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último laiice que tenha sido

anteriormente registrado.

7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da

Pregoeira na forma da alínea “a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente. o licitante

que deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea “b” do

subitem 7.6.3.

7.6.6. A desistência em apresentar larice verbal, quando convocado pela Pregoeira. implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última

proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

7.6.7. Quando não mais se realizarem laiices verbais por quaisquer dos licitantes será

declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de

valor. exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço

melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou
. . . . IÍ- __realizando-se. depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se oferta nao for

\
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aceitável. ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta

subsequente.

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que

se realizem Iaiices verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na propria sessão

do Pregão.

7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou

uma empresa de pequeno porte (EPP). a Pregoeira procederá á verificação se alguma licitante

ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor

registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada

para ofertar, no prazo determinado. sob pena de preclusão. nova proposta com valor inferior
áquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta. esta será considerada

vencedora.

7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não

apresente proposta inferior aquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de

classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipotese de

lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. para apresentar

nova proposta na forma do citado item.

7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance

final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta,

contudo. so será dada oportunidade de apresentar nova proposta ás demais ME ou EPP com

preços equivalentes. no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto

no item anterior.

7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios á ME e EPP relativos aos

subitens 7.6.10 á 7.6.12. se a primeira classificada for uma ME ou EPP, confomie o art. 3° da
Lei Complementar N°. 123/06, ou se o(s) item(ns)!lote(s) forem exclusivo(s) para ME e EPP.

sendo então a primeira classificada considerada vencedora e a Pregoeira procederá á abertura

do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do

atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

7.6.14. Tratando-se de preço inexeqiiivel a Pregoeira poderá detemiinar ao licitante que

comprove a exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado. r-sob pena de
I

I.
-1.

desclassificação.

KIA
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7.6.15. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a

classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro

classificado. especialmente quanto á conformidade entre a propostaioferta de menor preço e O
valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo. decidindo

motivadamente a respeito.

7.6.16. A Pregoeira poderá. também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado

subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriomiente oferecida a

fim de conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante

anteriormente classificado.

7.6.17. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos

lances ofertados. sujeitando-se o licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.

7.6.18. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis

serão considerados desclassilicados. não se admitindo complementação posterior.

7.6.19. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbolicos,

irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos

respectivos encargos.
7.6.20. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos

valores estimados para a contratação, constantes da planilha dos autos do processo.

7.6.20.1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores á Inédia daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Municipio de

BARROQUINHA/CE. responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim
também. dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

7.6.21. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. deverá a

Pregoeira. antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação
desses preços ao valor do lance final.

7.6.21.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços
dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado deverá ser apresentada no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

1.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE C|.ASsII¬¬iCADOz Eizniinaa prapaaa eiazziiizzaz
aceitável. a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de
Habilitação"' dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es)`~~..____proposta(s). para

confirmação das suas condições habilitatorias. detemiinadas no item 6.

1
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7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresenta

Envelope N°. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em

estabelecido neste edital. ou com irregularidades, serão considerados inabilitados. não se

admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado

vencedor. sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção
de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

7.7.3. Se o licitante desatender ás exigências habilitatorias, a Pregoeira examinará a oferta

subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade

e procedendo á verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o obj eto do certame.

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, aplica-se. no que couber. as disposições do §3° do art. 48 da Lei n° 8666793.
alterada e consolidada.

A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação"

` ' a de cada itemr'Lote ou ao final do julgamento de todos os

Itt

7.7.5.

al da etapa competitiv

ão será lavrada a

se dará ao fin

itens/lotes.

7.3. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: DA seâsâú de Pieg
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais

apresentadas. na ordem de classificação. a análise da documentação exigida para habilitação e

os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada. ao final. pela

Pregoeira e sua Equipe de Apoio. e facultativamente. pelos licitantes ainda presentes quando

do encerramento dos trabalhos.

7.8.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final

seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao

licitarite declarado vencedor do certame e encenada a reunião. apos o que o processo.
devidamente instruído. será encaminhado:

a) A Procuradoria do Município ou á Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer

jurídico sobre o processo licitatorio:

" o(s) orgão(sl._`_'s_olicitantes da presente licitação para homologação e consequente
` `-.

b) Depois a

formalização de contratos.

' -23.ArS.5‹i7rn0oI-sir
' E
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7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.9.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente

justificado. fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.9.2. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação

e outros documentos. solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência

a tim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.10. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado

vencedor o Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar

MENOR PREÇO LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSO

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame.

qualquer licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso. com registro em ata da síntese das suas razões. facultando-lhe juntar memoriaís no

prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término

do prazo da recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira. o

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, fazê-lo subir, devidariiente informado, devendo. neste caso, a decisão ser proferida

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado do recebimento do recurso pelo(s)

Secretário(s) Municipal(is).

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos por

representante não habilitado legalmente oii não identificado no processo para responder pelo

licitante.

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

quando nãojustificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2°

do art. 109 da Lei N°. 8666793.

8.6. A falta de manifestação imediat__a e motivada do licitaiite em recorrer. ao final da sessão
do Pregão. importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

pela Pregoeira ao licitante vencedor.
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